
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE 07 DE MARÇO DE 2023. 
DOE Nº 35.325, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

 
Ratifica os convênios ICMS que especifica, 
celebrados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), nos termos 
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 5.530, de 13 
de janeiro de 1989, com redação dada pela Lei 
nº 9.389, de 16 de dezembro de 2021, que 
“Disciplina o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), e dá outras 
providências”. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa Diretora promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:  
 
Art. 1º Ficam ratificados os convênios a seguir indicados, celebrados pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ): 
I - Convênio ICMS nº 200, de 22 de dezembro de 2022, que altera o Convênio ICMS no 
190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto 
de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em 
desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição 
Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições; 
II - Convênio ICMS nº 203, de 22 de dezembro de 2022, que altera o Convênio ICMS nº 
119/21, que autoriza a concessão de crédito presumido do ICMS correspondente ao 
preço pago pelos selos fiscais efetivamente utilizados nos vasilhames acondicionadores 
de água mineral natural ou água adicionada de sais. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2023. 
 

DEPUTADO FRANCISCO MELO (CHICÃO) 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 

 
DEPUTADA CILENE COUTO 

1ª Secretária 
 

DEPUTADO ELIAS SANTIAGO 
2º Secretário 


